
AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE EIXO

Reg im ento do Conselho Geral
Artigo 1 .º
Defin ição

1 . O conselho gera l é o órgão de d ireção estra tég ica responsáve l pe la
defin ição das linhas orien tadoras da a tiv idade da esco la , assegurando a
partic ipação e representação da comun idade educa tiva , nos te rm os e para
os e fe itos do n .º 4 do artigo 48 .º da Lei de Bases do S istema Educa tivo .

2 . Sem pre ju ízo do d isposto no núm ero an te rio r, a a rticu lação com o mun icíp io
faz-se a inda a través da Câm ara Mun ic ipa l de Ave iro no respe ito pe las
competências do respetivo conse lho m un ic ipa l de educação , estabe lec idos
pelo Decre to – Lei n .º 7 /2003, de 15 de jane iro .

Artigo 2 .º
Composição do conselho gera l

1 . O conselho gera l tem a segu in te constitu ição :
a . Sete representantes do pessoa l docen te ;
b . Dois representantes do pessoa l não docen te ;
c . Se is represen tan tes dos pais e encarregados de educação ;
d . Três representantes do m un ic íp io ;
e . Três representantes da comun idade loca l.

1 . O dire to r partic ipa nas reun iões, sem d ire ito a vo to .

Artigo 3 .º
Competênc ias do conselho geral

Sem pre ju ízo das competências que lhe se jam cometidas por le i ou
regu lam ento in te rno, ao conse lho gera l compete :
a . E leger o respe tivo pres iden te , de en tre os seus m embros, à exceção dos
represen tan tes dos a lunos;
b . E leger o d ire tor, nos te rm os dos artigos 21 .º a 23 .º do decre to -le i n .º
137 /2012 de 2 de ju lho ;
c . Aprovar o pro je to educa tivo , acompanhar e ava lia r a sua execução ;
d . Aprovar o regu lam ento in terno do agrupamento de esco la ;
e . Aprovar os p lanos anua l e p lu rianua l de a tiv idades;
f. Aprec ia r os re la tó rios periód icos e aprovar o re la tó rio fina l de execução
do p lano anua l de a tiv idades;
g . Aprovar as propostas de con tra tos de autonom ia ;
h . Defin ir as linhas orien tadoras para a e laboração do orçamento ;
i. Defin ir as linhas orientadoras do p laneamento e execução , pe lo d ire tor,
das a tiv idades no dom ín io da ação socia l esco la r;



j. Aprovar o re la tório de con tas de gerência ;
k . Aprec ia r os resu ltados do processo de au toava liação ;
l. P ronuncia r-se sobre os crité rios de organ ização dos horá rios;
m . Acompanhar a ação dos demais ó rgãos de adm in is tração e gestão ;
n . P romover o re lac ionam ento com a comun idade educa tiva ;
o . Defin ir os crité rios para a partic ipação da esco la em ativ idades
pedagógicas, c ien tíficas, cu ltu ra is e desportivas;
p . D irig ir recomendações aos restantes órgãos, tendo em vista o
desenvo lv im ento do pro je to educa tivo e o cumprim en to do p lano anua l de
a tiv idades;
q . Partic ipar, nos te rm os de fin idos em d ip loma próprio , no processo de
ava liação do desem penho do d ire to r;
r. Decid ir os recursos que lhe são d irig idos;
s . Aprovar o m apa de férias do d ire to r;
t. Abrir o p rocesso concursa l pa ra a e le ição do d ire to r;
u . Incum bir a sua com issão perm anente de e labora r um re la tó rio de
ava liação para aprec ia r as candida turas a d ire to r;
v. Dar posse ao d ire to r;
w . Reconduzir ou não o d ire to r;
x . Fazer cessar o m andato do d ire to r em caso de m an ifesta desadequação
da respe tiva gestão , fundada em atos comprovados e in form ações,
devidamente fundam entadas, apresen tadas por qua lquer m em bro do conse lho
gera l. E sta decisão ocorre no fina l do ano esco la r, po r de libe ração do conse lho
gera l ap rovada por m aio ria de do is te rços dos m embros em efetiv idade de
funções.
y. Fazer cessar o m anda to do pres iden te do conse lho gera l em caso de
m an ifesta desadequação da respe tiva gestão , fundada em atos comprovados e
in form ações, devidamente fundam entadas, apresen tadas por qua lquer m em bro
do conse lho gera l.

Artigo 4 .º
M andato

1 . O mandato dos membros do conse lho gera l tem a duração de qua tro anos,
sem pre ju ízo do d isposto nos núm eros segu in tes.

2 . O mandato dos represen tan tes dos pa is e encarregados de educação tem a
duração de dois anos esco la res.

3 . Os membros do conse lho gera l são substitu ídos no exerc íc io do cargo se ,
entre tanto , pe rderem a qua lidade que de te rm inou a respe tiva e le ição ou
designação .

4 . As vagas resu ltan tes da cessação do m andato dos m embros e le itos são
preench idas pe lo p rim eiro cand idato não e le ito , segundo a respe tiva ordem
de precedência na lis ta a que pertenc ia o titu la r do manda to, com respe ito
pe lo d isposto no n .º 4 do artigo 15 do decreto -le i n .º 137/2012 de 2 de ju lho.

1 . O s m embros do conse lho gera l podem ped ir a suspensão do m andato e
a respe tiva substitu ição em caso de :
a . doença presum ive lm ente pro longada devidamente comprovada a través de
decla ração m éd ica ;
b . assis tênc ia inad iáve l à fam ília devidamente comprovada a través de

declaração m éd ica ;



c . a tiv idade de serviço o fic ia l;
d a tiv idade de fo rm ação pro fiss iona l;
e ou tras s ituações devidamente ponderadas pelo conse lho gera l.

Artigo 5 .º
Cooptação dos representan tes da comunidade loca l

1 . Os conselhe iros apresen tam propostas de en tidades/institu ições da
comunidade loca l a coopta r.

2 . O plenário e lege , por m aio ria dos vo tos, a en tidade ou en tidades/institu ições
a coopta r.

Artigo 6 .º
Reun iões

a . As reun iões ord inárias são convocadas pelo p res iden te , com o m ín im o
de cinco d ias ú te is de an tecedência , em suporte pape l a fixado e por corre io
e le trón ico ;

1 . As reun iões terão lugar aos d ias ú te is tendo como hora de re ferênc ia
para o seu in íc io às 19 horas.

1 . As reun iões extrao rd iná rias podem ser convocadas com 48 horas de
antecedência , a través de qua lquer m eio exped ito e e ficaz.
2 . As reun iões extrao rd iná rias são convocadas pe la P res iden te :
a . por sua in ic ia tiva ;
b . a requerim ento de um terço dos m embros do Conse lho Gera l;
c . por so lic itação do D ire to r.
1 . Em todas as convoca tó rias consta rá , obriga to riam ente , a ind icação do
loca l, do d ia e da hora de funcionamento e os assuntos da ordem de traba lhos.

Artigo 7 .º
Duração das reun iões

1 . As reun iões de traba lho do conse lho gera l podem ter a duração de uma
hora e trin ta m inu tos podendo ser p ro longadas por m ais trin ta m inu tos, de
fo rm a exceciona l, e apenas se se ob tive r a concordância de 2 /3 dos
m embros presentes, sendo ind ispensáve l assegura r o quórum .

2 . O conselho gera l reúne e toma decisões no âm bito das suas competências
desde que este jam presentes onze dos seus e lementos em exerc íc io de
funções, com d ire ito a vo to .

3 . Caso ta l não se verifique , trin ta m inu tos após a hora estabe lec ida , se rá
convocada nova reun ião .

4 . Caso a ordem de traba lhos não se ja conclu ída será m arcada uma nova
reun ião para a semana segu in te . Esta reun ião não carece de convoca tória
específica .

5 . Em casos de m an ifesta u rgência para cumprim en to de prazos estabe lec idos
por le i, a nova reun ião pode ser m arcada com o m ín im o de 48 horas de
antecedência .



Artigo 8 .º
De liberações

Só podem ser ob je to de de liberação os assuntos inc lu ídos na “O rdem de
traba lhos” da reun ião , sa lvo se , tra tando-se de uma reunião ord iná ria e
reconhecendo a urgência de delibe ração im ed ia ta , este jam presen tes todos os
seus m embros.

Artigo 9 .º
Votações

1 . Cada m embro tem d ire ito a um voto .
2 . O dire to r partic ipa nas reun iões do conse lho gera l sem d ire ito a vo to .
3 . A todos os m embros cabe o dever lega l de em itir um ju ízo prec iso acerca

de uma questão ob je to de consu lta , o que im p lica a pro ib ição de abstenção
dos m embros presen tes à reun ião e que não se encon trem im ped idos de
vo ta r.

4 . As delibe rações são tomadas por m a io ria abso lu ta de vo tos dos m embros
presen tes à reun ião , sa lvo os casos previs tos neste reg im ento , em que se
exija m aio ria qua lificada .

5 . Todas as delibe rações devem ser ob je to de escru tín io não secre to , à
exceção dos casos exp lic itados neste reg im ento ou na leg is lação
corre lac ionada e sempre que este jam em causa ju ízos de va lo r sobre
pessoas e órgãos.

6 . Se fo r exig íve l m aio ria abso lu ta e esta se não fo rm ar, nem se verifica r
empate , p roceder-se -á a nova vo tação e , se aque la s ituação se m antive r:

a . adia r-se -á a de liberação para sessão segu in te , na qua l se rá su fic iente a
m aio ria re la tiva ;
b . vo lta a repe tir-se a vo tação 30 m inutos m ais tarde , se a de liberação fo r
inad iáve l.
1 . Em caso de empate na vo tação , o pres iden te tem vo to de qua lidade.
1 . Todas as de liberações aprovadas induzem responsabilidades a todos os
m embros, m esm o àque les que tenham votado con tra , sa lvo se fize rem consta r
da a ta o seu vo to de vencido e as razões que o justifiquem .
2 . Os docum entos ob je to de aná lise e vo tação deverão ser co locados à
d isposição dos m embros do conse lho gera l.

Artigo 10.º
A tas

1 . De tudo o que decorre nas reun iões do conse lho gera l se rá lavrada a ta , que
será ass inada pelo pres iden te e pelo secre tá rio após aprovação no p lenário .

2 . O secre tariado do p lenário será assegurado por do is secre tá rios, em reg im e
de ro ta tiv idade dos representantes do pessoa l docen te , respe itando a
ordem a lfabética .

3 . As atas são reg is tadas em suporte in fo rm ático e em suporte pape l fo rm ato
A4 e arqu ivadas em dossiê p róprio segundo as norm as dos proced im entos
adm in is tra tivos, à guarda do pres iden te do Conse lho Gera l.



4 . Compete aos secre tá rios coadjuvar o pres iden te , des ignadamente :
a . confe rir as p resenças e reg is ta r as fa ltas dos m embros do conse lho;
b . verifica r a exis tênc ia de quórum necessário para as de liberações;
c . e labora r a a ta de cada reun ião .
1 . As atas estarão d isponíve is para consu lta na p la ta fo rm a S im p lE ixo ou
outra a de fin ir;
1 . Poderão ser anexados às a tas docum entos produzidos no decurso das
sessões e docum entos de traba lho que se jam subsid iá rios da compreensão
das decisões tomadas.

Artigo 11.º
Com issões

1 . As reun iões p lenárias do conse lho gera l destinam -se à d iscussão ,
aprovação e de liberação , devendo qua lquer estudo necessário se r rea lizado
previam ente pe los seus m embros, ind ividua lm ente ou enquadrados em
com issões de traba lho .

2 . O conselho gera l pode constitu ir no seu se io uma com issão perm anente , na
qua l pode de legar competências de acompanhamento da a tiv idade do
Agrupamento de Esco las, en tre as suas reun iões ord iná rias.

3 . O conselho gera l poderá constitu ir com issões de traba lho para analisa r os
segu in tes assun tos:

a . P ro je to educa tivo : ve rten tes organ izac iona l e curricu la r; p lano de
a tiv idades da esco la : anua l e p lu rianua l; re la tó rios periód icos e re la tório fina l de
execução do p lano anua l de a tiv idades e de fin ição de crité rios para a
partic ipação da esco la em ativ idades pedagógicas, c ien tíficas, cu ltu ra is e
desportivas;
b . Regu lamento in te rno e crité rios de organ ização dos horá rios;
c . O rçamento e re la tório da con ta de gerência , linhas orien tadoras para a
e laboração do orçamento ; linhas orien tadoras e p laneamento e execução , pe lo
d ire tor, das a tiv idades no dom ín io da ação socia l esco la r;
d . Contra tos de au tonom ia, au toava liação da esco la e re lação com a
comunidade educa tiva .
1 . Cada com issão e legerá o respe tivo coordenador de en tre os seus
m embros.
1 . A convoca tó ria para as reun iões de traba lho das com issões é fe ita pe lo
respetivo coordenador, com 72 horas de antecedência .
1 . Os resu ltados do traba lho das d iferen tes com issões serão apresen tados
em p lenário do conse lho gera l.

Artigo 12.º
Exped ien te

Todo o exped iente é d irig ido ao pres iden te do conse lho gera l, devendo dar
entrada o fic ia l na secre taria da esco la sede do agrupamento , devendo ser
reg is tado em pasta própria ou reg is to in fo rm ático o fic ia l.

Artigo 13.º
Incompatib ilidades



Os representantes do pessoa l docen te no conse lho gera l não podem ser
m embros do conse lho pedagógico .

Artigo 14.º
Ausências e im ped im entos

Na ausência ou im ped im ento do P res iden te do Conselho Gera l, o m esm o será
substitu ído pe lo conse lhe iro m ais an tigo . No caso de os conse lhe iros
possuírem a m esm a antigu idade reportada ao m omento da assunção do cargo ,
in tervém como suplen te , o conse lhe iro com mais idade , de acordo com os
pon tos 1 e 2 do artigo 22 .º do Decre to -Le i n .º 4 /2015 (Cód igo do P rocedim ento
Adm in is tra tivo - CPA ).

Artigo 15º
D isposições fina is

1 . O regim ento en tra em vigor após a aprovação pelo p lenário do conse lho
gera l.

2 . Por proposta de 2 /3 dos seus membros poderá em qua lquer m omento ser
revis to .

3 . As questões om issas são reso lvidas em reun ião de conse lho gera l e nos
te rm os da Le i em vigor.

Agrupamento de Esco las de E ixo , 25 de m arço de 2025

A pres iden te do Conselho Gera l

_________________________________
(Cata rina Ig lés ias)
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